
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI N o 118, DE 2007 

Revoga o art. 24, do Decreto-lei nº 
667, de 2 de julho de 1969, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA 

Relator:  Deputado EDMAR MOREIRA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 118, de 2007, do Deputado Alberto 

Fraga, revoga o art. 24 do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que 

impede que os direitos, vencimentos e vantagens e regalias dos oficiais, 

subtenentes e sargentos das Polícias Militares, em serviço ativo ou na 

inatividade, tenham condições superiores às atribuídas ao pessoal das Forças 

Armadas. 

Em sua justificação, o Autor sustenta que, após a Carta 

Política de 1988, os integrantes das Polícias Militares não têm qualquer vínculo 

com as Forças Armadas, não se justificando a limitação imposta pelo indigitado 

Decreto-lei, embora o STJ já tenha manifestado entendimento de que este 

dispositivo foi recepcionado pelo novo texto constitucional. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à 

proposição. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise reúne condições para sua 

aprovação, no mérito. 

A limitação imposta pelo dispositivo que está sendo 

revogado tinha fundamento durante as décadas de setenta e oitenta, quando 
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as Polícias Militares estaduais ficaram sob controle técnico-operacional das 

Forças Armadas.  

De se ver que o mesmo Decreto-lei 667/69 dispunha que 

o Comandante-Geral da Polícia Militar só poderia ser nomeado pelo 

Governador do Estado após aprovação de seu nome pelo Comando do 

Exército. Também criava um órgão, no então Ministério do Exército, destinado 

a controlar as Polícias Militares – a Inspetoria-Geral das Polícias Militares – e 

determinava que, em igualdade de posto ou graduação, o militar das Forças 

Armadas seria sempre considerado superior hierárquico, mesmo que tivesse 

sido promovido  em data posterior ao seu correspondente da Polícia Militar. 

Após 5 de outubro de 1988, quando o sistema de 

segurança pública ganhou nível constitucional e foram fortalecidas as 

autonomias normativa, administrativa e financeira dos Estados, elementos 

essenciais do princípio federativo, os dispositivos que subordinavam este órgão 

de segurança pública estadual ao controle federal deixaram de ter justificação. 

Assim, sem entrar em discussões sobre a 

constitucionalidade do dispositivo, matéria de competência do Poder Judiciário 

após a promulgação e publicação de uma norma jurídica, entendo que, no 

mérito, mostra-se relevante a sua revogação, o que permitirá a cada 

Governador de Estado, dentro da autonomia que o princípio federativo que lhe 

assegura, estabelecer a remuneração que entender justa e possível para os 

integrantes de sua Polícia Militar, em especial em momento no qual a caótica 

situação da segurança pública nos Estados exige adoção de medidas que 

valorizem o policial em sua profissão. 

Em face do exposto, voto pela APROVAÇÃO  deste 

Projeto de Lei nº 118, de 2007. 

 Sala da Comissão, em      de           de 2007. 

Deputado EDMAR MOREIRA 

Relator 


